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ESTADO DE MATO GROSSO 

CIMIRI MUNICIPAL DE BIRRI DO GIRCIS 
Plenário das Deliberações 

O Projeto de Lei 

---::-P-;R::-;:O~T;;:-;r7; -:r _,7"' ro)T.L~~l)--r o Projeto Decreto Legislativo 

r ' I a1t Pro jeto de Resolução ;;;: (~•U MUNICIPAl • 

~ <) ~ t ( O Requerimento := .~ I'"'}L•v'ç .. ·~ 

c::1 O Indicação 

' 0 Moção 

O Emenda 

AUTOR - Vereador ALACIR VIEIBA Cb:DIDO-PFL. 

PROJmO DE RESOLUÇlO N2 15/92, DE 07.12.92. 

AUTOR:- VER. ALA CIR VIEIRA C!tmiDO-PFL. 

•outorga T!tul.o de Cidadania" • 

A ~A DA cJ:twu. MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ~ 

!ADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Pl.enário aprovou e ela 

PROMULGA a seguinte RESomçio: 
' 

Art. 12 - Bioa deol.arada de OIDADl 13.!RBA-GARCEN

SE a il.uatrissima Senhora JtJ1iEMA A.TlXILIADOBA SENHORANO I.OP:ES 

FLECX, em reconhecimento aos valorosos serviços prestados à 
nossa Região. 

Art. 22 - À Mesa da Câmara ll!unicipal baixará o 

loto mareando a data da Sessão Solene, para a entrega do Dip1o -ma, datldo prévia ciência à agraciada. 

Art. 12 - Esta Resolução entra em vigor na data . 
de sua publicação• 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrá -
rio • 

:Barra do 

--·-· ..... . - -
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CIMIRA MUNICIPIL DE BIRRI DO GIRÇIS 
Plenário das Deliberações 

.~----~:-:::-::::-:::-:::.-:"-;:::--1- O Projeto de l ei 

P R ') T O C O L O 0 Projeto Decreto legislativo 

I. O~ BAR " :.o C' ~ ç_')· 
~ c>lna •• -1 u __ QT ~ fe .I .u rm 

Pro jeto de Resolução 

H-.. I lO o Re querimento 

-----\-('..~A"':. ___ -:-
F... " 

0 O Indicação 
- ---+------t- O Moção 

O Emendo 

I AUTOR Vereador ALACIR VIE:RA C~~DIDO -PDZ 

JUS~::'ICATIVA 

Ser~or PresídeJte , 
Ser~ores Vereadores : 

N .o _ _ _ _ -1 

' 
A Sra. Jurema Auxiliadora Se~~orano ' 

Lopes Fleck, CJnhecida por todos os barragarcenses como Silva
na Fleck, notadacente pelos relevantes serviços prestados a ' ' 
nossa coc:.t.nidade frente a LAAL , p:-~nci;>alreente em prol das 
pessoas carentes . 

Nascida no Rio Grance do Sul , formada , 
em Veterinaria pela Universidace Federal daquele estado em 19 , 
74 e desde 17 de ~ulho de 1973 r~sice em Barra do Garças , e 
agrcpecuarista e tem cantribui do vastamente com o progresso '' 
desta reóíão. 

É uma pessoa que tem sempre colabor a
do com nosso munic! pio , motivos pelos qaais achumos que , tal ' 

, 
homenagem e justa e merecida. 

Data supra. 

ALACI~ VIEIRA C~~IDC 
Vereador• PDS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

CO~SSXO ~E CONSTITuiÇÃO JOSTIÇA E ~AÇÃO 

AO :PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/93 DE 

07.12.92, que "Outorga Titu.lo de Ci -
dadania" • 

' 

:PARECER 

A Comissão de Constituição Justiça e Redação 

anali::ando o presente Projeto de Resolução em epigrafe O:fer~ 

ce PA..tmCER FAVORÁ\"EL. 

Sala. das ComissÕes da Câraara r.~cipal de Bll!: 

ra do Garças~~., 10 de maio de 1.993. 

Presidente 

Ver. ~;ES DA SILVA 

Membro 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

RESOLuCXo NSl OH /93 , 18 DE MAIO DE 1. 993 • 

AUTOR: VEREADOR ALACIR VIEIRA CtNDIDO- PFL.-

"Outorga T:Ctu:lo de Ci dadania" • 

A ?JESA DA CÂMA..~ k'UNICIPAL D~ BAR.'IU DO GAR -
ÇAS , ESTADO :>E MATO GROSSO , faz saber que o P1en~o aprovou e ela 

FROMJLGA a oeguinte RESOIDÇÃO: I ' 
Art. 12 - Fica declarada de CIDADÃ BARRA -

GARCENSE a iluotriaoima Senhora JUR:E!!A AUXILIADORA SENHOR..t\.NO LOPES 

PLECK, em reconhecimento aoo valorooos aerviçoa preotado3 à nosoa • 

Região • 

Art . 2!! - A :MEsa. da Câmara 1fu.nicipal baix!: 

r~ o Ato marcando a data da Sescão Solene, para a entreea do Diplo

mo., dando prévi a ciência à agrcciadao 

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor na 

data de GU.a publicação. 

Art. 4º - Revocam-se as dispsooiçÕes em 

contrário. 

Gabinete da Pr .ooidência da Câmara k'UnicipaJ. 

de Barra do Garçaa-m., lS de ma:Lo de 1 . 993 • 

.. 

:~~~~~~~~~~~~~-- OONÇ~ 
- lSl Secretário -


